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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA 1 

DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA PARAÍBA – CEDCA-PB, 10 2 

DE MAIO DE 2022. 3 

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois, às 14H, na Plataforma 4 

Google Meet, ocorreu a reunião extraordinária com a seguinte pauta: 1 – REMAR; 2 - 5 

Coordenação dos Planos Operativos; 3 - Resolução primeira infância; 4 - Plano de ação 6 

2023; 5 - Campanha 18 de maio; 6 - Eleição CEDCA; 7 – A nulidade dos artigos 12 e 13 7 

da resolução nº 137 do CONANDA; 8 – Informes. Estavam presentes: A conselheira 8 

Raimunda Maria Da Cruz (representante da Associação Dom Hélder Câmara),  o conselheiro 9 

Renato Cesar Ribeiro Bonfim (representante da Casa de Cultura IAO), a conselheira Wilma 10 

Izabel Carneiro Barreiro (representante da ESSOR Brasil), a conselheira Amanda Ferreira 11 

da Silva (representante da ACNV), a conselheira Rita de Cássia dos Santos Dantas 12 

(representante das Aldeias Infantis SOS – Brasil), o conselheiro presidente Jamil José Camilo 13 

Richene Neto (representante da SEDH), o conselheiro Edicarlos Araújo da Silva 14 

(representante da Secretaria Estadual de Cultura da Paraíba – SECULT- PB), a conselheira 15 

Célia Domiciano Dantas Montenegro (representante da ABFB Aliança Bayeux Franco 16 

Brasileira), o conselheiro Dimas Gomes da Silva (representante da Casa Pequeno Davi), o 17 

conselheiro Melquisedeque Salustino Dias (representante do CEDHOR), o conselheiro 18 

Juceli de Sousa Almeida (representante da Centro de Educação Integral Margarida Pereira da 19 

Silva-CEMAR),  a conselheira Rachel Gonçalves de Holanda Batista (representante da SES), 20 

Edicarlos Araújo da Silva (representante da Secretaria Estadual de Cultura da Paraíba – 21 

SECULT- PB), o conselheiro Edivaldo Barros Martins (representante do Centro Integrado 22 

de Ações Comunitárias pela Vida – CICOVI), a assistente administrativa Anna Maria de 23 

Sousa Bento (CEDCA-PB), a secretária executiva Pricilla Alves Tavares da Silva (CEDCA-24 

PB), a técnica administrativa Jardiene Barbalho (CEDCA-PB) e a técnica administrativa  25 

Lidiane Cristina Lima de Souza (CEDCA-PB). 26 

 Jamil preside a reunião dando Início ao ponto de pauta 1 – REMAR, abrindo espaço 27 

para o colegiado fazer considerações. O conselheiro Renato argumenta questões sobre a 28 

disponibilidade de tempo dos conselheiros para as atividades da REMAR.  a conselheira Célia 29 

concorda. Jamil acha que o CEDCA não teria como compor a remar. O conselheiro Dimas 30 

argumenta o papel do CEDCA na REMAR é acompanhar as reuniões, se organizar como 31 
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comitê gestor é diferente; Renato concorda e faz questão da participação do CEDCA. Lorenzo 32 

concorda então que o CEDCA participe das reuniões para contribuir, mas não como parte do 33 

comitê gestor.    34 

Passando por ponto de pauta 8 - Informes, o colegiado discute acerca da liberação das 35 

provisões. A conselheira Célia pergunta sobre o andamento das provisões dos planos de 36 

trabalho; Dimas concorda e questiona o porquê desse recurso ainda não ter sido repassado. A 37 

equipe jurídica da Secretaria foi convidada a reunião para dar explicações sobre isso. Marques 38 

informa que o repasse não vai sair no meio do mês de maio, pois as entidades estão dificultando 39 

o trâmite processual, muitas delas mudam com frequência os dados, obrigando a equipe a 40 

recomeçar o trâmite do edital. Marques argumenta que podem expor as entidades que estão 41 

travando todo o mundo.  O conselheiro Dimas argumenta que não justifica a falta de 42 

comunicação com o CEDCA por parte da equipe jurídica. A conselheira Wilma sugere ter 43 

algum encaminhamento sobre o edital. A conselheira Célia faz considerações sobre o 44 

procedimento de aprovação do edital, pois os planos de trabalho são aprovados pelo CEDCA 45 

e sugere tirar as entidades que estão complicando o processo.  Decisão de encaminhar para as 46 

entidades faltosas um documento para que seja preenchido até 24 horas, para que nenhuma 47 

entidade fique de fora. Em seguida, a conselheira Socorro faz sugestões sobre a composição da 48 

CPA no encontro do dia 9 de junho e fica encaminhado que a conselheira Socorro deve 49 

encaminhar a proposta de leitura implementação da CPA.  50 

 Dando continuidade da reunião, Jamil fala um pouco acerca do valor das diárias, 51 

argumentando que somente o governador poderia aumentar o valor das diárias. Dito isto sugere 52 

que o CEDCA encaminhe para a Secretaria um ofício para que a Secretaria solicite o 53 

governador o aumento da diária dos conselheiros. Em seguida pulando para o ponto de pauta 2 54 

- planos operativos, Jamil introduz Marília como coordenadora dos planos operativos, mas ela 55 

não se faz presente na reunião. Logo Jamil passa para o ponto 3 - resolução da primeira infância, 56 

apresentando a resolução para a comissão e organizando a composição das representações da 57 

comissão Intersetorial. O colegiado sugere verificar o plano nacional antes de compor a 58 

comissão e a resolução da primeira infância é aprovada. Passando para o ponto de pauta 4 - 59 

plano de ação, é sugerido abrir uma reunião extraordinária só para tratar deste assunto.  Jamil 60 

reitera a importância do plano de ação, argumentando que já havia sido decidido que 61 

aconteceria uma reunião à parte.  Em relação ao item de pauta 5 - campanha 18 de maio, o 62 
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colegiado decidiu acompanhar as decisões da REDEXI. Finalizando a reunião, discussão do 63 

item de pauta 5 - eleição do CEDCA, o colegiado decide definir a comissão da eleição e o item 64 

de pauta 7 - a nulidade da definição ao orçamentária do CONANDA, o colegiado precisa se 65 

reunir para decidir o que fará e precisa tirar uma data.   66 

Fica encaminhado que a equipe técnica deverá encaminhar um documento para as 67 

entidades que estão faltosas, bem como deve encaminhar para a SEDH um oficio para que seja 68 

solicitado o aumento das diárias dos conselheiros ao governador do Estado. O colegiado 69 

também aprova a comissão da Primeira Infância. A conselheira Socorro deve encaminhar a 70 

proposta de leitura da implementação da CPA. A discussão foi encerrada. Ao finalizar a ata 71 

lavrada por mim, Anna Maria de Sousa Bento, assistente administrativa, será aprovada pelos 72 

conselheiros(as) e assinada por ato de referendo pelo Conselheiro Presidente do CEDCA-PB, 73 

Jamil José Camilo Richene Neto. 74 

 75 


